
MUNICIPIO DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 661/2020

rONrF.nE licenca especial de Q3 meses a

SF.RVinORA ROSILF.NE ZANATTI DE FREITAS. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARISTIDES ANTONlO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) odisposto no Art. 164 da Lei n°. 233/21993;

RESOLVE;

I —Conceder, a partir de 27 de agosto de 2020, a Servidora
ROSILENE ZANATTI DE FREITAS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.023.408-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 044.621.649-62, residente e domiciliado nesta
Cidade eComarca de'iporã. Estado do Paraná. Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o Cargo de PROFESSORA DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 392/2015 de 06 de maio de 2015, lotada na Secretaria de Educaç5o. Cultura e Desporto,
licença do período aquisitivo de 06/05/2015 à 05/05/2020. Licença Especial de 03 (três) meses de
acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.
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